
f:STl1l)C7 Dl: SANTA CA'I AitlN/4 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL 

LEI N" G87, DE 28 DE NOVEMBRO 2405. 

RATIFICA PROTOCOLO DE INTENÇÕES  COM A 
I?INALIDADE DE INSTITUIR O CONSÓRCIO 
TNTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
- CISAM SUL, E DA OUTRAS PROVID;~NCIAS 

G CI GI?LTRUDI S DE C)Ll\'1ÀRA CASAGR,ANDE, Prefeita 
Municipal, Faz saber a todos as habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou 
e tia sanciona a seguinte Lci 

An. 1" L~ica ratificado, pelo Murdcipio de Santa Rosa do Sul, 
l'rcatcacc:alts de tntcnçcis s cont a fit idade de in4thrtir rt Consócio lote-r.municipal de 
Saneamento Ambiental d.ea Sul de Santa Catarina, o qual poderá scr composto pelos 
municípios de llctcal d() tiul, C;rftca Pará, int:u•uI, jacinto Machado, C).rieaats, Santa Rosa do 
Sul, São I.udl;ero, '1'itnbé do Sul, Treviso, Urussang-a, Anitápolis, Ararar►guá, Içara, 
Jaguaruna, Mtyrr.ca ( atitic,Pedras Grandes t.' Sangãçt, íìcartdcs "desde j;í autorir:rd:t, a C.hr,fe 
do 1'üdcr Executivo a manifestar expressa anuência, ern assemhléia, em relaçào i 
apr.ovaç tU tier t:+;5pcctivO estatuto. 

An. 7" C) CISAM Sul seth constituído sctb a forma de consórcio 
público, cone personalidade jurídica de direito público, mediante puhlicação do 
competente esrtntt,. 

Art. 3" l!ica o Município de Santa ltosa do Sul autorizado a fumar 
contrato de rateio corn o CJSAM Sul, visando atendes as finalidades do consórcio, 
conforme estabelecido no pi'omcolo de intençcks, flue através da cnte lei nassa 
denominar-se Contrato de Consorcio. 

Art. -l" 1~ica aplicada, para reger as relaçes juriclicas entre o 
Município de Santa Rosa do Sul e o CISAM Sul, a Lei Federal n" 11.107, dc 06 de abril de 
2005. 

Art. 5° I{sta I.e:i culta em vigor na data de sua publicaç to. 

Gabinete da Prefeita Municipal, 28 de novenll.7r(l de 2006. 
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Prefeita Municipal 

Registrada nesta Secretaria, publicada e a~ixada no Mural Público desta Pretettllra 
Municipal, a(rn vinte oito dias do mês dc novembro de ?()IRb. 
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Secretária da Adminititraçiicr e I insvtç:ty 


